
Acórdão do Tribunal Geral de 6 de julho de 2017 — SNCM/Comissão

(Processo T-1/15) (1)

«Auxílios de Estado — Auxílios concedidos por França à SNCM — Auxílios à reestruturação e medidas 
tomadas no âmbito de um plano de privatização — Critério do investidor privado em economia de 

mercado — Decisão que declara os auxílios ilegais e incompatíveis com o mercado interno — Política social 
dos Estados-Membros — Reabertura do procedimento formal de investigação — Dever de 

fundamentação — Igualdade de tratamento — Artigo 41.o da Carta dos Direitos Fundamentais»

(2017/C 277/46)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Société nationale maritime Corse Méditerranée (SNCM) (Marselha, França) (representantes: F.-C. Laprévote, 
C. Froitzheim e A. Dupuis, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: V. Di Bucci e B. Stromsky, agentes)

Interveniente em apoio da recorrente: Comité d’entreprise de la Société nationale maritime Corse Méditerranée (SNCM) 
(Marselha) (representante: C. Bonnefoi, advogado)

Interveniente em apoio da recorrida: Corsica Ferries France (Bastia, França) (representantes: N. Flandin e S. Rodrigues, 
advogados)

Objeto

Pedido apresentado ao abrigo do artigo 263.o TFUE com vista à anulação da Decisão C(2013) 7066 final da Comissão, de 
20 de novembro de 2013, relativa aos auxílios de Estado SA.16237 (C 58/2002) (ex N 118/2002) concedidos por França à 
SNCM.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Société nationale maritime Corse Méditerranée (SNCM) suportará as despesas da Comissão Europeia e da Corsica Ferries France, 
bem como as suas próprias despesas.

3) O comité d’entreprise de la Société nationale maritime Corse Méditerranée (SNCM) suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 56, de 16.2.2015.

Acórdão do Tribunal Geral de 7 de julho de 2017 — Azarov/Conselho

(Processo T-215/15) (1)

(«Política externa e de segurança comum — Medidas restritivas tomadas tendo em conta a situação na 
Ucrânia — Congelamento de fundos — Lista das pessoas, entidades e organismos aos quais se aplica o 
congelamento dos fundos e dos recursos económicos — Manutenção do nome do recorrente na lista — 

Dever de fundamentação — Direitos de defesa — Direito de propriedade — Direito a exercer uma 
atividade económica — Proporcionalidade — Desvio de poder — Princípio da boa administração — Erro 

manifesto de apreciação»)

(2017/C 277/47)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Mykola Yanovych Azarov (Kiev, Ucrânia) (representantes: G. Lansky e A. Egger, advogados)
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Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: J.-P. Hix e F. Naert, agentes)

Objeto

Pedido baseado no artigo 263.o TFUE e destinado à anulação da Decisão (PESC) 2015/364 do Conselho, de 5 de março 
de 2015, que altera a Decisão 2014/119/PESC que impõe medidas restritivas dirigidas a certas pessoas, entidades e 
organismos, tendo em conta a situação na Ucrânia (JO 2015, L 62, p. 25), e do Regulamento de Execução (UE) 2015/357 
do Conselho, de 5 de março de 2015, que dá execução ao Regulamento (UE) n.o 208/2014 que impõe medidas restritivas 
dirigidas a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a situação na Ucrânia (JO 2015, L 42, p. 1), na medida 
em que estes atos mantêm o nome do recorrente na lista das pessoas abrangidas pelas medidas restritivas em causa.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) Mykola Yanovych Azarov é condenado nas despesas

(1) JO C 221, de 6.7.2015.

Acórdão do Tribunal Geral de 7 de julho de 2017 — Arbuzov/Conselho

(Processo T-221/15) (1)

(«Política Externa e de Segurança Comum — Medidas restritivas adotadas tendo em conta a situação na 
Ucrânia — Congelamento de fundos — Lista das pessoas, entidades e organismos aos quais se aplica o 
congelamento dos fundos e dos recursos económicos — Manutenção do nome do recorrente na lista — 

Princípio da boa administração — Direitos de defesa — Dever de fundamentação — Erro manifesto de 
apreciação — Direito de propriedade»)

(2017/C 277/48)

Língua do processo: checo

Partes

Recorrente: Sergej Arbuzov (Kiev, Ucrânia) (representantes: M. Machytková e V. Fišar, advogados)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: J.-P. Hix e A. Westerhof Löfflerová, agentes)

Objeto

Pedido apresentado ao abrigo do artigo 263.o TFUE com vista à anulação da Decisão (PESC) 2015/364 do Conselho, de 
5 de março de 2015, que altera a Decisão 2014/119/PESC, relativa às medidas restritivas dirigidas a certas pessoas, 
entidades e organismos, tendo em conta a situação na Ucrânia (JO 2015, L 62, p. 25), do Regulamento de Execução (UE) 
2015/357 do Conselho, de 5 de março de 2015, que dá execução ao Regulamento (UE) n.o 208/2014, que impõe medidas 
restritivas dirigidas a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a situação na Ucrânia (JO 2015, L 62, p. 1), da 
Decisão (PESC) 2016/318 do Conselho, de 4 de março de 2016, que altera a Decisão 2014/119/PESC, relativa às medidas 
restritivas dirigidas a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a situação na Ucrânia (JO 2016, L 60, p. 76), e 
do Regulamento de Execução (UE) 2016/311 do Conselho, de 4 de março de 2016, que dá execução ao Regulamento (UE) 
n.o 208/2014, que impõe medidas restritivas dirigidas a certas pessoas, entidades e organismos, tendo em conta a situação 
na Ucrânia (JO 2016, L 60, p. 1), na parte em que esses atos dizem respeito ao recorrente.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) Sergej Arbuzov é condenado a suportar, para além das suas próprias despesas, as despesas efetuadas pelo Conselho da União 
Europeia.

(1) JO C 279, de 24.8.2015.
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